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MENSAGEM N9 _ 050 DE DE jXmMç 2019.
ROTOCOLO

Senhor Presidente, ^--^ânmaria Martins do Prado CAW.A de barra. DCk;arí^s.MT
■Auxiliar Adininistrativo nSllÍrÍLivro:^;j^Jls!^....D3ta.a.2T)/ QQ /

Senhores Vereadores, Poriariàj^/isss
vJ^/Se-Lc-vv^-CL-^

l  FUNCjQNÁRSO J
A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos

Senhores, o Projeto de Lei incluso, que visa repassar mensalmente recursos financeiros no

valor de RS 6.000,00 (seis mil reais) a "ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -

APAE".

Tal medida tem por objetivo ajudar a APAE a manter o atendimento por

meio de um trabalho terapêutico, social e pedagógico, habilitando e reabilitando, crianças,

jovens e adultos com deficiência intelectual e múltipla.

Já era feito um repasse mensal no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), no

entanto, tal valor estava sendo insuficiente para a instituição custear as despesas que não são

poucas e infelizmente carecem de grande ajuda do Poder Público e da sociedade local para

continuar este distinto trabalho.

Trata-se de um imperativo em nossa Cidade, pois somos sabedores da

difícil realidade e escassez de locais habilitados e realmente capacitados para o atendimento

digno e humano às crianças, jovens e adultos com deficiência intelectual e múltipla.

Razão pela qual esperamos a aprovação do referido Projeto.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT., de de 2019.

Aprovado por Unanimidade
'  . ) (je vereadores presente»

~ —1\ pm Sessão Odinária doangIlÒ de fariasROBERTO

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N9 050 DE AG DE í\nic4í) DE 2019.
PROTOCOLO

CAMARA MDNigPAL DE BARRA DO GARC/^xS MT
i€iT'TLivf0^^^!s^iS'^D3ta.A2<S/O^ /M

NCIONARfO

'Dispõe sobre o repasse de recursos

inanceiros à entidade que menciona. "

vQ_c5^' o Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. ROBERTO
ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a repassar mensalmente recursos

financeiros no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a "ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS - APAE", neste ato representada pela sua Presidente Sra. Diana Milhomem

Varjão, RG: 1107869-3, SJ/MT, CPF: 620.906.581-34, residente e domiciliado nesta Cidade de

Barra do Garças - MT.

Art. 22 - Os recursos serão repassados mensalmente e tem por objetivo ajudar a

APAE a atender por meio de um trabalho terapêutico, social e pedagógico, habilitando e

reabilitando, crianças, jovens e adultos com deficiência intelectual e múltipla, especialmente

no pagamento de salário dos funcionários.

Art. 32 - Compete a APAE

I - Aplicar os valores para o fim específico que destina a presente Lei, sob pena de

restituí-lo ao Município, devidamente atualizado monetariamente, desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável.

II - Prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos do

Decreto n23348 de 20 de junho de 2011.

III - Restituir ao Município o valor repassado, atualizado monetariamente, desde

a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos

para com a Fazenda Municipal, nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto da avença;

b) quando não for apresentada no prazo ou justificada a não apresentação, da

prestação de contas;
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c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no

Art. 29.

IV - Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas realizadas,

devidamente identificadas com o número desta Lei autorizativa, ficando à disposição dos

órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

V - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações tributárias e acessórias,

junto aos órgãos competentes.

Art. 49 - Compete à Prefeitura Municipal de Barra do Garças:

I - Analisar a prestação de contas, que após aprovação, deverá ser mantida nos

arquivos da entidade, ficando à disposição do controle interno do Município e externo do

Tribunal de Contas do Estado.

II - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos, verificando se os mesmos

estão sendo aplicados na forma estabelecida no Art.29.

III - Encaminhar, após análise, a prestação de contas final ao Tribunal de Contas

do Estado.

Art. 52 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte

dotação orçamentária: 11.01.08.244.0011.2108.339039.687.339039.53.

Art. 52 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 72 - Revogam-se as disposições em contrário, nomeadamente a Lei n9 4053

de 6 de fevereiro de 2019.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT.,c2^ de de 2019.
^  Aprovâdo por Unsnimidsos

j  de vereadores presentes
minsdon- Sessão Odinária^o

^  ROBERTO^^GELO DE FARIAS
Prefeito Municipal ( \

V
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Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÕES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n° 050/2019 de
autoria do Poder Executivo
Municipal.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÃVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e eonstitueional.

de

Sala das Comissões
de 2019.

Câmara Municipal, em

VeiíkiABRIEL ̂ REIRA LOPES
esidente

SNEVer. Dr. JAI

Ver. Dr. GERALl^I
\yQ

. NETO

aprovado

EM

Portanal3'^^^"

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradosarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / iraprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.b
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C-^)]VHSS^)ES

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n° 050/2019 de
autoria do Poder Executivo

Municipal.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a PROJETO DE LEI , em
epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal
e constitucional.

QJò de_
—j Sala das
:sÍ~o de 2019.

Comissões

Ver. JÚLIO C DOS SANTOS

ente

A SILVALM

Relat

OVALOE

a  Mimicipal, em

APROVADO

EM SFSSÃQc^ /o'S

(jüma Bülbidj ãc Smtsrf
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.int.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

camara@barradogarcas.mt.leg.br / impren$a@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

VOTAÇAO

0  VEREADORES PARTIDO SIM NÃO \ ABSTENÇÃO

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB

CELSON JOSE DA SILVA SOUSA PV

CLEBER FABIANO FERREIRA DEM

FANCISCO CÂNDIDO DA SILVA PV AUSENTE
GABRIEL PEREIRA LOPES PRB

u
GERALMINO ALVES R. NETO- 1" Secretário PSB

GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL

JAIME RODRIGUES NETO - Vice-Presidente PMDB
1

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente PDT
.o C V1W-

JÚLIO CÉSAR GOMES DOS SANTOS PSDB

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PSB

MURILO VALOES METELLO PRB

PAULO CÉSAR RAYE DE AGUIAR PMDB V

SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD

VALDEI LEITE GUIMARÃES - 2° Secretário PDT

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

rxr

c-vy

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.Ieg.br


